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EMENTA: H o m o l o g a  o t e r m o  de convênio, c e l e 

b r ad o e nt re a U n i v e r s i d a d e  Federal 

do Para e a C o r p o r a ç a o  de D e s e n v o l 

v i m e n t o  Ar ar ac ua ra .

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FEDE RA L DO PARÁ, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  

Geral, e em c u m p r i m e n t o  a d e c i s ã o  do e g r e g i o  C o n s e l h o  S up er i o r  

de A d m i n i s t r a ç a o , em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no dia 17-10.89, p r o m u l 

ga a segu i nte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1- Fica h o m o l o g a d o  o t e r m o  de co ntrato, c e l e b r a d o  entre a 

U n i v e r s i d a d e  Federal do Para (UFPA) e a C o r p o r a ç a o  de 

D e s e n v o l v i m e n t o  A r a r a c u a r a  (COLOMBIA), o b j e t i v a n d o  e s 

t i m u l a r  e d e s e n v o l v e r  e f o r t a l e c e r  a c o o p e r a ç a o  r e c i 

p r oc a em f u n ç a o  de seus p r o p r i o s  p r og ram as ; t u d o  de 

c o n f o r m i d a d e  c o m o c o n s t a n t e  nos a ut os  do P r o c e s s o  n-

4 . 4 5 7 / 8 9 - U F P A .

Art. 2- Esta R e s o l u ç ã o  p a s sa  a vi ger  a p a r t i r  da data de sua 

a p r o v a ç a o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para, em 

17 de o u t u b r o  de 1989.
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